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Declara de Utilidade Pública a 
Associação Beneficente Solar das 
Acácias". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. '1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Beneficente Solar das 
Acácias, com sede e foro na cidade de Rio Branco, capital deste estado. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 18 
de junho de 2019. 
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Aos li dias de março  do ano de dois mil e dezessete (2017), pontualmente às 15:00lz, na cidade de 
Rio Branco Estado do Acre, com a presença dos fundadores, membros efetivos: Valério Lorenço de 
Araújo, Rodrigo Will Mende Kenndy Luis de Souza Marinho, Raimundo Nonato Nogueira, João 
Esteves Neto,, Fernando Alvares Zamora, Vahniki Francisco da Silva, Laerte Marques Borges, Joel 
Francisco de Carvalho e Luciano Ramos 7.go, foi realizada a assembleia de fundação e e1ço da 
diretoria, da ASSOCIAÇÃO BENEFLCENTE SOLAkDAS ACÁCIAS, entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, obedecendo a ordem do dia, para a qual fora convocada com o 
seguinte teor: a) discussão e aprovação do estatuto social; b) eleição da Diretoria biênio 2017/2019; 
c) eleição do Conselho Fiscal biênio 2017/2019. Iniciando-se, os trabalhos, foi convidado para 
presidir &assembléia, por aelwtação, o senhor Valério Lorenço deAraújÓ que, aceitando o encargo, 
convidou o senhor Rodrigo WjIl Mendes para secretariá-lo. Depois de aprese1tar algumas 
consideraç&s sobre o objetivo social da entidade, e sendo observado que fora respeitado o quórum 
mínimo de instalação e deliberação, o presidente da assembléia submeteu o Projeto do Estatuto 
Social, artigo por artigo, à, apteciação e discussão e, em seguida, à sua votação, sendo, ao finaj 
aprovado por unanimidade, sem emendas ou modrncaçôes, conforme consta de documento em 
anexo,- assinado pelos presentes. Depois de aprovado o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO 
BENIFLCENTE SOLAR DÁS ACÁCIAS, passou-se à eleição por acinsação da Diretoria 
Executiva, Conselho Consultivo e Deliberativo e Conselho Fiscal para o Biênio 2017/Q1 9, 
compreendido entre 11/03/2017 e 10/03/2019. Após indicações de candidatos foi procedida a 
eleição. Foram eleitos para Diretoria Executiva; Diretor Presidente: Valério Loreno de Araújo, 
brasileiro, casado, funciondrio fedea1, portador do RG no 262.874 SSP/RO, CPF 10  095 707 3Ô2-00, 
residente e domiciliado à Rga das Samambaias n° 35, Apartamento 02, Bairro Jardim lropicál, Rio 
Branco, Acre, CEP: 69.901-218; Secretário: Rodrigo Will Mendes, brasileiro, união estável, 
advogado, portador do RG n° 610.306 SSP)RO, CPF n° 652.009.852-34, residente e domiciliado à 
Rua São Sebastião, n° 68, Apartamento 307, Bairro Isaura Parente, Rio Branto, Acre, CEP 69.918-
324, e Tesoureiro: Kennedy Luis de Souza Marinho, brasileiro, casado, funcionário público 
estadual, portador do RO n° 291.570 SSP/AC, CPF n° 666.947.602-72, residente e dornieiliado à 
Rua 12, Residencial Envira, Ra Purus, casa 67, Bairro Parque dos Sabias, Rio Branco, Acre, CEP 
69.903-130; Conselho Deliberativo:  Fdo Alvarez Zamora, brasileiro, casado, pecuaistgt. 
portador do RG n° 176930863 SSPISP, CPF ri*  080.268.728-86, residente e domiciliado Al 
das Acácias, no 163, Condomínio Ipê, Bairro Ipê, Rio Branco, Acre, CEP 69.917-560, V 
Francisco da Silva, brasileiro, casado, contador, pottadpr do 1W n° 35.893 SSP/AC, 
021.778.702ã91, residente e domiciliado àRua Doutor José Luiz de Aguiar, ri°  45, Quadra 05, C-04011 '4 

Bairro Bela Vista, Rio Branco, Acre, CEP 69.911334 Luerte. Marques Borges, brasileiro, união 
estável, funciónârio público estadual, portador do RG ri°  162.456 SSP/AC, CPF ri°  217.279.532-15, 
residente e. domiciliado à Rua José Bezerra, s/n°, Bairró Tancredo Neves, Rio Branco, Açre, CEP 
69.919-330 e como suplente, Lucianõ Ramos Zago, brasileiro, casado, dentista, portador do RG ri0  
17112491 SSP/AC, CPF n° 415.019.006-25, residente e domiciliado à Rua Nfiltoj2 Mntos, ri°  53, 
Bairro Bosque, Rio Branco, Acre, CEP 69.900-634 CoieIho Consultivo: Ca4os Antonio Lemes, 
brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n° 4426281-9, CPF n1175.147.939.68, residente e 
domiciliado à. Av. Antonio da Rocha, Viana, 2686, Residencial Castanheira, Apto 102, Bloco A, 
Loteamento São José, Rio Branco, Acre, CEP 69.91S-570; George Umeoka, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG n° 1195754-9, CPF n° 162.750.648-97, residente e domiciliado à Rua 
Pádua, n° 48, Bairro Bosque, Rio Branco, Acre, CEP 69.900-514, Leandro José Alves, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, portador do RG n° 271.669 SSP/AC, CPF ri0  595.999.362-72, 
residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias, n° 63, Bairro Estação Experimental, Rio Branco, 
Acre CEP 69.918-162. Foram eleitos ainda os membros do Conselho Fiscal a saber: Joel Francisco 
de Carvalho, casado, contador, portador do RG no 000129/0-2 CRCIC, CPF no  059.7#:.$791 

ATA DE FUNDAÇÃO DA "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS A 
ELEIÇÀO É FOSSE DA DifiETÓRIA 201712019 
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Rio Branco- AC, li de mar 07. 

ençodeAraújo 
Presidente 
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• iJl Mendes 
ecretário 
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residente e domiciliado à Estrada da Usir, ti9  465, Apartamento 901, B'airro 'Morada do Sol, 
Edificio Le Portaile, Rio Branco, Acre, CEP 69.901-9 10 Joos Esteves Nato, brasileiro, casado, 
medico veterinãiiQ, portador dó RG. fl° 06.780 SSP/AC, CPF no 090.982.162-34, restdnte e 
domiciliado à Rua José de Mélo, n° 343, Bairro Bosque, Rio Branco, Acre, (P 69.940-013 e 
Raimundo NonatoNogueira, brasileiro,- casado, funciOnário público aposentado,RG n°  09848236-7, 
CPF n° 079.382.842-2Ó, residente e domiciliado à Avenida Oeste, no  442, Baio Tucum, Rio 
Branco, Acre, CEP 69.917400. Ato contínuo, foi dado posse aos membros cleitps e acima 
qualificados. Nada mais havendo a tratar o secre&io dos trabalhos lavrou a reente ata que, em 
seguida , foi assinada pios fundadores presentes. A seguir o presidente da, mesa ertcerrou os 
trabalhos, determinando que apresente ata de constituição da Sociedade Civil e seu Estatuto Social 
sejam registrados no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Rio Branco-
AC, para as finalidades de dfrejto. 
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Gustavo Luz Gil 
,oficial / Registrador, 



ÀG.'. W. G..A.. D:. U.. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Seréníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CN PJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacacia.com.br  MAÇOHARLDO SÉCULO 200 

a 

ATA DE ELEIÇÃO DA "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS 
ACÁCIAS", 

ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 2019/2020 E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO EXERCICIO DE 2018. 

Aos 04 dias do mês maio do ano de dois mil e dezenove, às 09:00h, na sede da 
Associação Beneficente solar das Acácias, situada na Rua Rio de Janeiro, no 
10, Conjunto Solar, na cidade de Rio Branco, Estado do Acre, com a presença 
dos associados: Valério Lorenço de Araújo, Raimundo Nonato Nogueira, João 
Esteves Neto, Fernando Alvares Zamora, Valmiki Francisco da Silva, Laerte 
Marques Borges, Joel Francisco de Carvalho, Edemirton de Araújo Teixeira, 
Cleber Gonzaga da Silva, Alexsander Menezes Mender, Antônio Carlos da Silva 
Costa, José Djalma da Silva Moura Sobrinho, José Elson Santiago de Meio 
Junior, Cleilton de Nazaré Costa e George Umeoka, foi realizada a primeira 
chamada para realização da assembleia geral devidamente convocada nos 
termos do Estatuto da Associação, para Eleição e Posse dos Membros da 
Diretoria da Associação para o biênio 201912020, e ainda prestação de contas 
do exercício de 2018, na oportunidade verificou-se que não havia quorum 
suficiente para aberturas do trabalhos; Às 09:30min, foi realizada a segunda 
chamada nos termos do Estatuto, registrando a presença de mais alguns 
associados, os quais, assinaram a listra de presença; dando continuidade oi 
presidente da Associação Senhor Valério Lorenço de Araújo, informou aos 
presentes que a atual Diretoria se manteve informalmente a frete da entidade, ej 
se responsabilizam por todos os atos praticados de 10/03/2019 até a presente 
data, ou seja 04/05/2019. Agradeceu a presença de todos, convidou o associado 
Cleilton de Nazaré Costa para secretaria os trabalhos da assembleia, o qual 
aceitou o encargo, dando continuidade procedeu a abertura da Assembleia; Ato 
continuo, foi apresentada documentações contábeis e. parecer do Conselho 
Fiscal com recomendações para aprovação pela Assembleia das contas 
apresentadas, a qual sendo submetida a votação, foi aprovada por unanimidade; 
Após aprovação das contas, o presidente da Associação convidou os membros 
da Comissão Eleitoral devidamente nomeados nos termos estatutários. Se 
fizeram presentes os Senhores: Antônio Carlos da Silva Costa, José Elson 
Santiago de Meio Junior e George Umeoka, assumindo a presidência dos 
trabalhos o associado Antônio Carlos da Silva Costa, perguntado aos presentes 
qual seria a formação da chapa para assumirem os cargos da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SOLAR DAS ACACIAS, a mesma ficou da seguinte forma: 
Diretoria Executiva: Diretor Presidente: Valério Lorenço de Araújo, brasileiro, 
casado, funcionário federal, portador do RG n° 262.874 SSPIRO, CPF no 
095.707.302-00, residente e domiciliado à Av. Recanto Verde, no 550, 
Apartamento 1304, Lá Reserve Residence, Bairro Mariana, Rio Branco, Acre, 
CEP: 69.919-182-, Secretário: Cleilton de Nazaré Costa, brasileiro, divorciado, 
servidor público, portador do RG n°222.126 SSPIAC, CPF n°434.531.802-59, 
residente e domiciliado à Rua Ubatuba, no 66, Bairro Vilage Wilde Maciel, Rio 
Branco, Acre, CEP 69.9018-516, e Tesoureiro: Edemirton de Araújo Teixeira, 

Rua Rio de Janeiro, n lO, Conjunto Solar- Bairro Vila Ivoncw. CEP: 69.918-618 Rio Branco/AC 
e-mail 	ocbeneflcenlfl'sQlaIda$acacjaçnrn.br Fone (68)2102-0646 
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brasileiro, solteiro, contador e Economista, portador do RG no  391417 SSP/AC, 
CPF no 740.946.822-00, residente e domiciliado à Rua Brilhante, 217, Bairro 
Wanderlei Dantas, Rio Branco, Acre, CEP 69.902-886; Conselho Deliberativo: 
Fernando Alvarez Zamora, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG no 
176930863 SP/SP, CPF n° 080.268.728-86, residente e domiciliado Alameda 
das Acácias, n° 163, Condomínio Ipê, Bairro Ipê, Rio Branco, Acre, CEP 69.917-
560, Marcelo Moura de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador da RG 
0278469 SSP/AC, CPF 586.164.382-20, residente e domiciliado à Rua 
Raimundo Targino, no  464, residencial Rosa Linda, CPE 69.909-030 e Cleber 
Gonzaga da Silva, brasileiro, solteiro, Contador, portador do RG no  0300605 
SSP/AC, CPF no 673.859.582-49, residente e domiciliado à Rua Jorge Amado, 
n° 154, Conjunto Bela Vista, Rio Branco, Acre, CEP 69.911-355 e como suplente 
Laertes Marques Borges, brasileiro, união estável, funcionário público estadual, 
portador do RG n° 162.456 SSP/AC, CPF no 217,279.532-15, residente e 
domiciliado à Rua José Bezerra, sln°, Bairro Tancredo Neves, Rio Branco, Acre, 
CEP 69.918-330; Conselho Consultivo: José Elson Santiago de Meio Junior, 
brasileiro, casado, médico, portador do RG n° 226476 SSP/AC, CPF n° 
511.225.702-44, residente e domiciliado à Rua Venezuela, n.°  856, bairro 
Habitasa, CEP 569.900-280; George Umeoka, brasileiro, casado, médico, 
portador do RG n° 1195754-9, CPF n° 162.750.648-97, residente e domiciliado 
à Rua Pádua, n° 48, Bairro Bosque, Rio Branco, Acre, CEP 69.900-514, 
Alexsander Menezes Mendes, brasileiro, casado, bancário, portador do RG no 
233261 SSP/AC, CPF n°  580.761.583-20, residente e domiciliado à Avenida 
Eugênio Beco Bezerra, n° 100, condomínio Green Garden quadra 06, casa 24, 
Bairro São Francisco, Rio Branco, Acre CEP 69.901-519; Antônio Carlos da Silva 
Costa, Brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 305771 SSP-AC, CPF no 
620.804.072-87, residente e domiciliado Av. Brasil, 529, Chico Paulo, município 
de Senador Guiomard, CEP 69.925-000, Homero de Oliveira Lima, brasilêir9, 
solteiro, portador do RG no 464923 SSP-AC, CPF 830.779.012-34, residente e 
domiciliado na estrada da Floresta, n° 1893, Bloco 03, Apto 101, Bairro Floresta 
Sul, CEP 69.912-452; Conselho Fiscal Joel Francisco de Carvalho, casado, 
contador, portador do RG n° 000129/0-2 CRC/C, CPF no 059.704.587-91, 
residente e domiciliado à Estrada da Usina, n° 465, Apartamento 901, Bairro 
Morada do Sol, Edifício Le Portaile, Rio Branco, Acre, CEP 69.901-910, Valmiki 
Francisco da Silva, brasileiro, casado, contador, portador do RG n° 35.883 
SSP/AC, CPF n° 021.778.702-91, residente e domiciliado à Rua Doutor José 
Luiz de Aguiar, n° 45, Quadra 05, C-04, Bairro Bela Vista, Rio Branco, Acre, CEP 
69.911-334 e Keith Wilian Bandeira Macedo, brasileiro, solteiro, servidor público, 
RG no 188026 SSP AC, CPF n° 390.776.162-68, residente e domiciliado à Rua 
Cruzeiro do Sul, 130, Conj. Habitacional Vila Bethel 2, Rio Branco, Acre, CEP 
69.915-288. A Seguir, a Chapa apresentada foi eleita por unanimidade pela 
Comissão Eleitoral e ratificada pela Assembleia, nos termos do artigo 32 e 
parágrafos do Estatuto, para o exercício com início em 04/05/2019 e termino em 
15/11/2020, excepcionalmente, em conformidade com o Art. 28, para se adequar 
aos que diz o Estatuto da entidade. O presidente atesta que todos os membros 
da Diretoria Executiva, Conselho Consultivo e Deliberatívo, e Conselho Fiscal 
atendem aos requisitos para o presente mandato, não estando impedidos em 
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razão de mandatos preexistentes ou, qualquer outro vicio que possa 
comprometer o presente pleito. Ato continuo, foi dado posse aos membros 
eleitos, acima qualificados. A seguir, o Presidente da mesa encerrou os trabalhos 
de eleição, parabenizou os eleitos e passou a direção dos trabalhos ao 
Presidente eleito Senhor Valério Lorenço de Araújo, que na oportunidade 
agradeceu a presença de todos, parabenizou os eleitos e procedeu o 
encerramento dos trabalhos, determi 	.o que a presente ata, seja registrada 
no Cartório de Registro Civil das Pe --r ridicas da Comarca de Rio Branco-

para as finalidades de direito. 
ranco-AC, 04 de maio de 2019. 

Antônio Ca 
Pres. 
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çJa!gdo  Social 
Ass»iaç!o Beneficente Sola) das Acdcias A. 

   

CAPÍTULO PRIMEIRO 
Nome e Natureza Juiídka 

Art. 1:° - Sob a deiotninaçâo de "Asociaço Beaeficeute Solar das AÇácW,, fica 
instituida esta eutida4ç civil sem fins lucrativos, e que se regerá por este ESTATLJTQ, e 
pelas normas legais pertinentes. 

Parágrafo Primeiro * A entidade poderá adotar nomes fntisias aprovados em 
assembleia geral ha, execução de projetos especiais. 

Parágrafo Segundo - Á entidade observará os princípios da legalidade, impssoaibi4, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eflcicia. 

CAPÍTULO WGUNDO 
Da Sede 

Áit2.'— A Asotiaço ltneficente Solar das Acácias, terásua sede e foro naddadede,  
Rio Brano - ÀC, à Ada Rio de Janeiro, n° lO, Conjunto Solar, CEP 69.18-618, 
podendo ~ filiais çM o~ cidades ou unidades da federação. 

Art. 3.° - O preza de duração  da Associação Beneficente Solar da$ Acácias 
ijidetermna4o 

CAPÍTULO TERCEIRO 
Dos ObjÉliws 

Art 4.° - A Aociação Benefiçente Solar das Aqácias tem por finalidade congregar 
pessoas, fisiças e jurídicas, com o propósito de promover atividades di cion* à 
Saúde, Educação e ao Serviço Social com o objetivo deL mifliifli22lr iipacto Social e 
valorização da vida hnnin  

Parágrafo Piimèiro Para a consecução de suas finalidades, a Associaç&eneflçete 
Solar das AoáciM poderá sugerir; promover, colaborar, coordenar ou exëcutar ações e 
projetos visando 

1 - a criação de n~ de atividades em quaisquer regies do Estado da Federação em 
que detiver matriz clou filiais, inclusivo através da mobilização de ontras entidades sem 
flnslucrativos e/ou Õrganizaçes não-governamentais nacionais; 

11—execução de programas vinculados com o seu objetivo social; 

M — mobili±ação política de pessoas, entidades, eu presas, organizaç8es e vfclos de 
comunicação dlvulando suas açôes. 

Art. 5.° —A Associaçâo B neflcente Solar das Acácias atuirá também ,nos parâos 
da Política Nacional de Assistência Social - PNAS e pelo Sistema único de Assistência 
Social - SUAS, denominada como entidade de atendimento e de defesa e garantia de 
direitos, assim definido 
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1 — de atendimento: prestar serviços de forma continuada, permanente e, p1aneja o  
executai programas ou projetos e conceder assistência social básica, dirigidos As 
fumjlias e indivíduos: em situação de vulherabilidade social, nos terrnps da lei n° 8.74Z 
de 07 de dezbrode 1993, e Resolução CNAS & 109, de 11 de novembro de 2009; 

II- de defesa e garantia de direitos: prestar serviços de forma continüada, permanente e 
planejada a indiVÍdUÓS ~ vulnerabilidade social, e executar programa, on projetos 
voltados prIoritariarmente para a defesa e efetivação dos direitos sccioassistenciais, 
cozutruço de novos dircitQs, prcmaço da cidainÍa e enfrentamenlq das 4esigualda4es 
sociais erespe1t,rls às de1beraçes do CNAS de que tratam os incisos 1 e II do ait l& 
da Lei O  8.742/93, tais corno: 

a) promoção da defesa. de direitos já estabelecidos através de distintas formas de àção e 
reivindiçação na .esferapolifica e no contexto da sociedade; 

b) Formação poIíticàcidadA de grupos populares, nela inclulndó caac1taçAo de 
cnselhefros/as è Iidranças poptílares; 

c) reinvindicação da conStruçAo de novos direitos fundados em novos-conhecimentos e 
padrôçs de a"çãa reqonhecidos nacional e intenlacionahnente. 

Art. 6.° — Qualificada quanto. entidade 4e atendimento e defesa e garantia de diçito, 
coiforne o SUAS ç a Tipi cação  Nacional dos Serviços Soçioassisenciais, a 
Associação Beneficente Solar da Acácias tem como objetivo atuar na Proteção Social 
Básica para pessoã éhuitnação de vulnerabilidade social, de quàiqur faixa etária, com 
õs serviços de: 

— SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCOtO$ 

) Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo ggarantir 
aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de una, a fixa de 
qgpiplementar o trabalho socil com fan4lias ç prevenir a ocorrênçia de slft~ de 
risco social. Forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 
éstiniula e orie*tta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e viVências 
individuais e cOietiras, na família e no território. Organiza-se de modo a ampliar trocas 
culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, 
fortalecer,  víncu10 familiares e incentivar a soctali7ção e a conViVêeia comumtltna. 
Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação, dos direitos e no 
desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de 
alternativas emancipatõrias para o enfrentamento davulnerabilidsd  social. 

	

ArL 7,0  - A Ásociaçãc Beneficente Solar das Acácias não se envolverá em questões 	 
religiosas, político-partidárias, 011 em quaisquer outras que não se coa&nefli com seus 
objetivos .iiistituçionais. 

CAPITULO QU4R110 
»DS Membros, seus Direitos e Deveres 

Art. &°- AAssbciação Êeneficente Solar das Acácias é uma entidade de caráte' 
nacional e é, constituída por membros efetivos, colaboradores e beneméritos, além de 
associados. 

Art. 9.°— Serão membros efetivos aqueles maçons, com direito a voz e voto em todas as 
reuniões, atividades e assembléias, que venham a ser admitidos com os encargos de 
contribuição financeira e deprestação..de serviços nas atividades da entidade. 

4 
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Parágrafo único Somente membros efetivos podçm ser eleitos e a participarem das 
Diretorias e Conselhos da Associação, ocupando cargos de fiscalização, administração, 
gestão ou consecução das atividades e objeto estatutário. 
Art. 10.0 - Serão membros colaboradores, maçons ou não, com direito a voz, podendo 
ser pessoas •flsieas e/ou jurídicas que venham a contribuir na execução de: projetos e/ou 
na realização dos objetivos da Associação Beneficente Solar das Açáçjtis, seja çcm 
oferecimento de apoio financeiro, transferência de expertise ou apoio técnico- 
operacional. 
Parágrafo único - Os membros colaboradores poderão ser nomeados para participarem 
de departamentos, comissões e grupos de trabalho, inclusive, com poder diretivo e 
executivo, de acordo com. as competências e atribuições delegadas pelo Presidente ou 
pelas Diretorias e/ou Conselhos aos quais estejam subordinados 

Art. 11— Serão considerados membros beneméritos, maçons ou não, 
pessoas, órgãos ou instituições que, após deliberação e aprovação da Assembleia Geral, 
passarem a receber ta1 título de distinção por se destacarem na execução de suas 
participações efêtiva, apoio e/ou trabalhos relevantes à aua da Associação 
Beneficente Solar das Acácias. 

Art. 12— Os sócios beneméritos receberão diplomas, que rtgistrarãb os serviços 
relevantes prestados, em reuniões públicas e solenes. 

Art. 13— São associado!;, maçons ou não, que tenham interesse de partigipar das 
atividades, eventos, programas ou projetos da Associação, mediante contribuição 
financeira simbólica, para subsidiar e fomentar contrapartida econômica que vise a 
manutenção das funçõe  sociais e de implementação de saúde, podendo-  serêm 
beneficiados com às objetivos, ações, projetos e programas executados pela Assodiação. 

Art. 14 - Os membros e associados, quaisquer que sejam as suas 4ategorias, 'nk 
respondem, sob nenhuma hipótese ou argumento, nem coletivarneute, nem 
individualmente, nem solidária e nem subsidiariamente, pelas obrigações 
da Associação Beneficente Solar das Acacias, e nem pelos atos praticados pelos seus 
dmgejites. 

Parágrafo Único - A admissão de membros e associados, e seu enqnaamenta nas 
respectivas categorias, será decidida pelá Assembléia Geral, específica  pára este fim 
mediante propósta de membros efetivos. 
Art. 15— São direitos dos membros e associados em geral: 

1-participar de todas das atividadessociais promovidas pela Associação fleneflcejite 
Solar das Acacias; 
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( 
li propor a criação e tomar parte em departamentos, comiss*es e grupos de ballQ,')' 
quando designados para estas funções; 

111 - apresentar propostas, programas e projetos de- ação para a Associação Beneficente 
Solar das Acácias; 

Parágrafo único - Todo associado tem direito à retirar-se e ou desligar-se da associação 
de acordo com sua vontade, mediante prévia comunicação por escrito à )Diretoria 
Executiva, com prazo mínimo de 30 dias. 

Art. 16— São deveres dos membros e associados em geral: 4) 

VI— deliberar sob a ,admissão e exclusão de Membros Jtetivps, '..olaoorauure.s c 
Beneméritos. 

Art 19— As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Pçsidente, ou pela 
maioria dos Diretores, ou, ainda, por 1/5 dos membros efetivos. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou 
extraordinariamente, dar-se-á através de carta protocolada, carta registrada remetida 
pelo correio, envio de email na caixa de correspondência virtual de cada membro 
efetivo, regularmente cadastrada perante a Associação, ou edital publicado em jornal de 
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circu1açó è~I — n risdiço regional de onde se encontre a matriz ouf1lial 
interessada - com antecedêicia mínima de 10 (dez) dias. 

Art. 20— A Assembleia será instalada em primeira chamada com quorum *imo de, 
maioria simples (5007o+l), e em segunda chamada, aser realizada-em 30.(trinta)minutos 
depois da constatação da aus&iciado quórum acima, com qualquer número de inenibrós 
efetivos presentes. 

Parãgrfo Primeiro - Trão direito a participar d¥ Assembleias os membros efetivos, 
podendo propór, VQr e serem votados, desde que estejam em dia e—sUa. 
contribuições e comprõnlissos esta rios. 	 RCPI RÕsRAC0IAc 

CÁPÍTULOSEXTO orç;è--c~ Z. 
Da Diretoria e daAdminisrtnzçe7o ia Entidade 	 Gustavo Luz Gil 

Oficial 1 Registrador 

Art. 21— A A5sõciàção Beneficente Solar das Ac eisa será dirigida por urna Diretoria 
Exeutiva eoinppsta por três (Q3) membros, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, por 
unia Càiniss4o Eleitoral constituída especifiamente para este fim, com mandato para 
um período de dois (OZ) anos, podendo ser reeleitôs para mais um mandato. 

Parágrafo Primeiro - Poderão se candidatar à membro da Diretoria Executiva os 
membros .efetivos que, em dia. com  suas obrigações junto à Associação, possuírem as 
seguintes qualificações: 

a) Ser Mestre Maçom, h4 mais de 3 anos, com efetiva regularidade maçônica - 
frequência e obrigações pectniárias - durante os últimos 3 anos anteriores à Sua 
candidatura;- 

b) 

andidatw

b) Ter ocupado: 

1) ao menos por 2 oportunidades, o cargo de Hospitaleiro de sua Loja Maçônica, ou 

II) por pelo menos, por 2 anos, de maneira ativa e regular, de qualqçr Diretoria, 
Cjnselho, Departamento, Comissão ou Grupo de Trabalho da Associação;- ou 

JIi) ser membro fundador, desde que esteja, nos últimos 2 anos, em ativa e regular,  
participação nas atividades, programas, projetos e decises da Associação. 

provisórias, com destínaçAo especifica de atendçr às necessidades 4e apojo .tcnico- 
operacional das atividades, ações, projetos e programas que vierem a ser executadõs 	oL 

pela Assoc~. 

Parágrafo Segundo As deliberações da Diretoria Executiva serão tomada.4 por maioria 
simples, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 

Parágrafo Terceiro - A administração da entidade caberá à Diretoria Executiva e o 
Diretor Presidente representará a entidade em Juízo ou fora dele; ativa e passivamente, 
bem como perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da. 
entidade, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual nunca 

Parágrafo Primtjro - Os eleitos, de imediato, escolherão entre seus páreso Diretor 
Presidente, Secrçt4rio e Tesoureiro, senda que é de competência exclu~iva e indeiegável 
de seu t)ittur Presidente, após sua posse, nomear, de acordo com seu interesse o a 
medida do necessário, os Membros que comporão asvontissões, departamentos e grupo 
de trabalho, designando seus respectivos presidentes. 

o 
a) As comissões, departamentos e grupos de trabalho podem ser pep3anentes nnq(,, 
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ultrapassará a data de extinção do mandato do Diretor Presidente que oitorgou a 
procuração. 
Parágrafo Quarto - A aasinatura de cheques e de contratos que envolvam obrig&içes da 
entidade deverão ser assinados em conjunto pelo Diretor Presidente e' Tesoureiro, ou 
ainda pelos seu respectivos procuradores cujos mandatos conterão poderes especiflcôs 
e serão outorgados por pro,m igual ou inferior a 12 (doze) meses. 

Art. 22— À Dirçtora Executiva competirá coordenar e dirigir as atividades gerais 
da "Associação Beneficente Selar das Acácias" e, ainda, deliberará sobre: 

1- a elaboração dó Regimento interno e o Organograma Funcional da Associação 
Beneficente Solar das,-Acácias; 

II - a celebração de convênios e a filiação da Associação Beneeute Solar das 
Acácias junto à instituições ou organizações congêneres; 

III- a represent~ especial 4a Associação Beneflente Solar das Acácias em eventos, 
campanhas e xuni,e demais atividades do 	da entidadç; 

IV - coitratação, iorn4çâo  e liceiciamento, de entidades, empresas, serviços, parceiros 
e pessoal administrativo e técnico' da Associação Beneficente Solar das Acáciaa; 

V - elaboração do Orçamento e Plano de Trabalho Anual; 

VI- a promoção de cahipanhas, ações, eventos, atividades, progrsns e projetos im 
consecução dos objetivos sociais da entidade. 

VII - Criação de núcleos da entidade em ousas cidades. 

VIU —Au 	te dar apoio aoDiretor Presidente no estabelecimento e fiscalização das 
atribuições e competências, dos, membros das comissões, departamento, e grupos de 
trabalho; 

IX - Indicar substitutos para completar períodos de eventuais comissões, departarientÕs 
e grupos de trabalho. em funções e catgos vagos, valendo a ata da reunião e põsse eõino 
documento hábil pata as alterações respéctivas perante organismos oficiais, entidades 
fiuiaiceirase bancarias e estabejecimentos enpresariais, entre outros.  

Parágrafo primeiro - É vedado à qualquer membro da Diretoria pratiçar atq$ de 
liberalidade em itorne 4ar Associação Beneficente Solar das Acácias. 

Par*graro segundo - Competirá ao J)iretor Presidente, além das dçruaj fui 
encargos, çmpçtências e atribuições já determinadas neste Estatuto: 

1- adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da entidade, mediante previa e form 
aprovação 4a Diretoria J3xecutivae autorização'expressa, da Assembleia Geral; 

II- convocar o Cónaeilio Fiseal, sempre que julgariiecessário; 

III- exercer outras atribuições indicadas pela Diretoria Executiva. 

Parágrafo terceiro - Competh* ao secretário a redação de todos os docurnetit 
necessários à adminis~ da Associação, tais Ç4O redação de atas, comunicações 
diversas, dar publicidade aos atos e ativuladçs da Associação e convocar as assembleias 
ordinárias e extraordinárias, na fora do estatuto. 

Parágrafo quarto - Competirá ao tesoureiro, administrar as finiças da Associação de 
um modo geral, ficando responsável pelos pagamentos e recebimentos da Associação, 
assinatura de cheques, na forma prevista no estatuto, emitir recibos, escriturar a 
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contabilidade, ijos téfàios da legislação vigente e enviá-la ao Conselho Fiscal para 
deliberaçõe.5 e pareceres. 

C4PÍTULO SÉTIMO 
Do Cotiselho Consultivo eDeliberativo 

Art. 23 - Com o objetivo de assessorar os membros e funcion~ da ASSOCiaÇO 
Beneficente Solar das Acácias na consecução de seus objetivos estatutiios, e 
incipalmente na ejaboraço, condiço e impjeinentaço de suas açs, çarnpanha e ta rA 

ptojetos, a ComissAo Eleitoral da entidade indicará, à Diretoria Executiva, no mimo 9 ' 
(nove) e no mãrno 18 (dezoito) membros da Associação - efetivos-ou nO - de 
reconheçido e publico sabdr expertise e idoneidade, nos campos de conhecimento afins 
com suas atividades, para comporem o Conselho Consultivo eDeUbei. 

Art 24— A pârtir da lista apresentada pela Comissão Eleitoral, a Djreforia Executiva 
eleita escolherá, entteós ~osaté o máximo de 9 (nove) membros que ocuparão, 
na qualidade de titulates, as vagas do Cojiselho Conaltivo e Deliberativo, sendo que os 
remancentesçio considera4os suplentes. 

Parágrafo ?rimo - Os membros titulares do Conselho Consultivo e beliberativo 
participarão das =uniões da Diretoria Executiva, sempre que convocados pelo Diretor 
Presidente outoftvidados pelo Secretário e/ou Tespureiro. 

Parágrafo Stgiuit 	Os membros dos Conselhos Consultivo e Deliberotiv9 volegerão, 
por maioria simples, sen Presidente, que coordenará. os traballips desses Conselhos. 

Parágtafõ Terceiro - Os Conselhos Consultivo e Deliberativo, delilerarr por maioria 
simples, cabendo ao seus respectivos Presidentes o voto de qualidade. 

Art. 25— Q Conselho Fial será o órgão fis ali or da admnistraço coiitb11 e 
financeira da Assoãiação Beneficente Solar das Acácias e se compor, de 3 trs) 
membros efçtivosde ,idoneidade reconhecida com poder e coMpetência para opinar 
sobre os relatórios de desenipenhoflnaneeiro e contábil, e sobre as operações 
ptrii1icmiais, emitindo parecer para os órãós da entidade 

Art. 26— Os membros do ConSelho Fiscal serão eleitos pela Comissão Eleitoral, 
constituida bienal e especificamente para este flui, em Assembleia Geral, nos termos 
deste Estatutg, dentre os inembros efetivos da AssQciação. 

Art. 27— Cqmpete ao Conselho Fiscal: 

- Dar parecer formal pobre os relatórios e, demonstrações cpntábil-financeiras 
da Associaçãa Beneficente Solar das Acácia, opinar sobre os reiatàrioa de 
desempenho financeiro e contábil, ,c sobre as operações patrimoniais, oferecendo as 
ressalvas que julgarem necessárias; 

11-Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da Associação Beneficente 
Solar das Acácia, sempre que necessário; 

vi 

w 

RCPJ RIO BRANCO/AC 
Registro N°  
-15l2 2 
7 ASR.&1 

Cc-' CAPÍTULO OITAVO 	
Gustavo Luz Gil Do Conseliw Fiwal 	
OMI 1 Rjstrador 



ôYRIO BRANCÔ!AC 
Restro N° 

10512 
ABR Z 

Gustavo Luz €il 
Oficial  Registrador 

III- Compaiçer quandó convocados pelo Diretor Presidente, às Assembléias Gerai, 
para esc ~e seus ~ceies, quando assim julgarem necessário; 

IV - Opinar sobre á disWução e liquidação da~cíação Beneficente Solar das 
Acácias. 

Parágrafo Primeiro - Os niçrnbms do Conselho Fiscal elegerAo, por maioria simples, o 
seu Presidente, que coqrdeará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo SegutElQ - O.  Conselho Fiscal deliberará pôr maioria simples, cabendo 
Presidente o,  voto de qualidade. 

CAPÍTULO NONO 
Da Comisio Eleitoral 

Art. 28 - A Eleição dos membros da Diretoria Executiva, Conselho ConsUltivo e 
Deliberativo e Conselho Fiscal se dará, bienaimefit; na primeira quinzena do mês de 
novembro, através de Comissão Eleitoral criada d~camente para este:Íhn. 

Art. 29- A Comissão Eleitoral set*fomniada pelos ocupantes do cargo de Hospitaleiros 
de todas as Lojas Maçôrli.tas jurisdicionsds à Grande Loja Maçôniça do Eaadq do 
Acre, os quais deterão diito de voz e voto durante a Assembleia Geral em que vier a 
ocorrer o processo qleitora4 

i\rt. 30- A Comissão Ejeitoral será presidida pelo Hospitaleiro Decano ou seja, o 
hospitaleiro que detiver maior idade maçôtiica, ou, em caso de empate,, sJe que 
detiver maior idade biológica - sendo que este nomeará seu secretário, omdorfllseal e 
escrufinadores. 

Art. 31 - Os interessados a concorrer aos cargos da Diretoria Exeçutva,, Conselho 
Consultivo e Deliberativo ,,e, Conselho Fisc ao injçiar a Assembleia Geral destinada a 
Eleição, deverá se inscrever e registrar candidatura, à concorrer para apenas um único 
cargo, perante a Cornisão Eleitoral, comprovando — docunientálxhonte — o 
preenchimento dos recuisitos estatutários necessários. 

Art 32- Encerradas as insórições e registros, a Comissão Eleitoral elegerá os membros 
da Diretoria Executiva composta por 3 (três) membrts, os quais terão sua eleição 
aprovada e homologada veja Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro: A tssembleja Geral poderá reprovar, total ou, parcialmente, oa 
membre que foam  Inçijeados para comporem a Diretoria Executiva, sendo que a 

o 
Comjsão Eleitordéverá realizar novaeieiçAo para complementar a lista tríplice. 

Parágrafo Segundo: Aprovados os eleitos à membros da Diretoria E,e"mtiva, a 
Assembleia Geral hofnologará o resultado da eleição da Comissão Eleitoral, sendo que 
os membs twnaão passe imediatamente após, assumindo seus cai os & Diretores 
Executiyos, bem como suas atribniçôes, deveres eçompetências. 

Parágrafo Terceiro; Após aposse Dietoies Executivos elegerão, entre ai seu Diretor 
Presidente, Secretário e Tesoureiro, .os quais  pasarão a assw suas mçs e 
encargos, de acordo com ô estabelecido no Estatuto. 

Parágrafo Quarto: Realizada a composição da Diretoria Executiva, a Comissão Eleitoral 
elegerá o Conselho Consultivo e Deliberativo, para nomeação dos membros titulares e 
suplentes peJo Diretores Executivos e, jogo em seguida, o Conselho Fiscal. 4 

u 
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a) A Diretoria Executivá e. o Conselho Consultivo e Deliberativo, em atendifliento aos 
princípios da autonotniá, indepehdência e imparcialidade, não poderão influir, sob 
nenhuma hipótese e argumetito, na clçição e nà atiação dos Meaibros 4o Conselho 
Fiscal. 

CAPÍTULO DÉCIMO 
Dá Pa#imônio 

Art. 33—O patrimônio da Associação Beneficente Solar das Acáeia$ sçr4 constitUído 
por contribuições mensais, açt$es e eventos particulares e privados com fins lucrativos, 
venda de produtos e serviços à sociedade, transferência de know-how, subvenções e 
doaçôes de pesoas flsjcas e/ou jurídicas, de direito público ou privado, nacioflais e 

estrangeiras - 
M. 34— Associação Beneficente Solar das Acácias não distribuirá, a, nenhum de È~ 
membro, associados, conselheiros, empregados, doadores dou dhetore qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a título de lucro ou participação dos 
tespitados sociais. 
Parági$'o único - A Associação Beneficente Solar das Acácias não poderá teceber 
qualquer tipo 4.o doação ou subvenção que possa comprometer sua independ 	 
autonomia no cumprimento dos seus objetivos institucionais. 

CAPÍTULO DÉCIMOPRIME1RO 
Do Regime Financeiro 
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Ar 	35—O exercçio financeiro da Associação Beneficente Solar das Acácias,  encerrar- 
se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 36— As deniotitrações contábeis anuais serã$ encaminhadas até 30 de Abril, do ano, 
se~ à Assembleia Geral, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal, para an1ise 
e aprovação. 

C4PÍ2UW DÉCIMO SEGUNDO 
Das dLposlções especiais  

Ait 37— A Associação Beneficente Solar das Acácias não distribuirk entre seus 
membros, associados, conselheiros, diretores; empregados ou doa&res, eventuais 
excedentes oeracipnais, brutos Qulíquidos, dividendos, bonificaçes, participações ou 
parcelas do seu patrimônio. 

rt. 38— A Associação Beneficente Solar das Acácias aplicqrã. integraluiente suas 
rendas; recursos e, ventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos institucionais no território nacional. 

Art. 39— No coso de dissolução, desde que aprovada a extinção pela Assembléia Geral, 
convocada especia1mnte para este fim, ou extinção por imposição legal, procedet-só.á 
o levantamento do seu patrimônio, que obrigatoriamente será destinado a outras 
instituições legalmente constituídas, sem fins lucrativos e quo teiam objetivos sociais 
semelhantes, preferencialmente à.Grande Loja Maçônica do Estado do Acre 



o- 

Ari 40 — AM 	Bn1kente Solar 	. Acácias adotará práticas (10 gestão 
adminiivafiecessâras e suficjeiites a Coibir a obtC'W, de forflia individual ou 
coletiva, de beieficios ou vantagens pessoais, em deeotrncia da parttcipaç1.o no 
respectivo processo decisório. 

Art. 41— O Áonscffio Fiscal terá competeicia para opinar sóbre os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, e sobre as Operações patrimoniais 1rlfr2ds, 
emitindo Vareere. 

Art. 42— Nenbtun dos cargos da Diretoria e/ou Conselhos, nerá os Membros da 
comissões, depaitatnentps e/ou grupos de trbalhø da Assoçiaço, 'serão remillieos. 

Art.-41— A sociaçAo flenefiçente Solar das Acácias observará as normas dejrestação 
de ccmtas,que determirmão, no mínimo: 

1- a obseryâi cia dos prlacfpi9s fundamentais de cotabilide e das Normas J3rasileiras 
de Contabilidade; 

II que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício tscal, 
ao relatôriÓ de atividades é das demonsttações financeiras da entidade, incluindo-se as 
certidões -negativas de débitos junto ao FGTS e Tributos Federais, colocando-os à. 
disposio para exame de qualquer cidadão; 

III- arçalizacjo de auditc?ria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicaçào dos eventuais recursos objeto do termo de parceria confonnç previsto 
em le 

Ârt 44— - l vedada à AssociaçAo Beneficente Solar das Acácias,, participar de 	
1 

campanhas dç interesse político-partidário ou eleitoral, sob quaisquer meios ouformas. % 

CAPÍTULODÉCIMO TERCEIRO 
Das Dipusiç5es Gerais e TninsUórias 

Art. 45— È expressiuiiente proibido o uso da denominação social em atosque envolvam 
a Associação Bénefiéonte Solar das Acácias em obrigações relativas a negócios 
estranhos ao geu objetivo social, especialmente a$istação de avais, endossos, fianças e 
caução de favor. 

RCPJ ÁlO BRANCOÍÀC' 
Re', oN 
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us avo Luz Gil 
Oficial 1 Registrador  

Valério Lorefl~.,# de Araújo 
Prei í ente 
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Comprovante dt,  Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Cofra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se.MUver qualquer4iverg&cla, pÔvidencle junto à 
RFa sua atualização cadastral. 
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REPÚBLICA FÉDERATIVADOBRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURD1CA 

MATRIZ 
COMPROVANTEDE INSÇR1Ç0 EOEsmAçO071~7

CADASTRAL 
$TURA 

NOME ØRIA 
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TITULO OQESTAaaECIMENTO(P4QMEDS FANTASIA) 
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOLAR DAS ACACIAS 
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94.304-00 -Aflvldads de 	socIções de d.ftsa de direitos socIais 
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399.0 -Assocbção Privada 
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10 

OUUPL8IENT0 

CEP 
09.18418 
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01 0412011 
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ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLICIA CIVIL - SEPC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: identificação.sepcac.gov.br  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 	26944/2019 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polícia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra EDEMIRTON DE ARAUJO TEIXEIRA, nascido(a) em 31/07/1 984, filho(a) 
de JosÊ ELDES DAS CHAGAS TEIXEIRA e OSANA LIMA DE ARAÚJO, e documento de identificação número 
391.417. 

5 de junho de 2019 

SANDRO ROBERTO CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Polícia Civil não implica inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 05/06/2019 14:00 



ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLICIA CIVIL - SEPC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-1390 / (68) 3244-1300 - Ramal 2 15 - E-mail: identificação.sepc©ac.gov.b 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 	26916/2019 	 o 

'Q PiP, 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polícia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra CLEILTON DE NAZARÉ COSTA, nascido(a) em 04/05/1974, filho(a) de 
MANOEL DE JESUS COSTA e MARIA DE NAZARÉ COSTA, e documento de identificação número 222.126. 

5 de junho de 2019 

SANDRO ROBERTO CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Policia Civil não implica inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência á condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 05/06/2019 10:40 



ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL - SEPC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTOMO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68)3224-1390/(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: identificaçáo.sepc©ac.gov.br  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 	2688712019 

ATESTO que nos arquivos, civil e criminal, deste instituto, até a presente data, NADA CONSTA em 
nome de VALERIO LORENÇO DE ARAUJO, nascido(a) em 16/11/1960, filho(a) de CECILIO 
LORENÇO e MARIA DA CONCEIÇÃO LORENÇO DE ARAUJO, e documento ANTECEDENTES 
CRIMINAIS de RG-262874/SSP-RO/CPF-095.707302-00. 

5 de junho de 2019 

SANDRO ROBERTO CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Válida por 90(noventa) dias 
Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 05/06/2019 09:12 
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ÀG:. W. G:. A:. W. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.13510001-04 www.solardasacacia.com  >< 

MAÇONARIA DO SËCULO XXI 

DECLARAÇÃO 

Eu VALÉRIO LORENÇO DE ARAÚJO, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei que 
não sou remunerado pelo cargo que ocupo de Presidente da Associação Beneficente Solar das 
Acácias, e que a entidade não distribui lucros, bonificações ou vantagens a seus dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Rio Branco - Acre, 05 de maio de 2019. 

Rua Rio de Janeiro, no io, Conjunto Solar - Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
Sito: www.solardasacacia.com  [e-rai1: assocbeneficente@solardasaaaoin.com  IFone: (68) 2102- 0646/99602-9532 
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ÀG:. D:.G:.A:. D:. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 

CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacacia.com.br  a&çow~w~o=  

DECLARAÇÃO 

Eu EDEMIRTON DE ARAÚJO TEIXEIRA, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei 
que não sou remunerado belo cargo que ocupo de Tesoureiro da Associação Beneficente Solar das 
Acácias, e que a entidaile não distribui lucros, bonificações ou vantagens a seus dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Rio Branco - Acre, 05 de maio de 2019. 

Rua Rio de Janeiro, no 10, Conjunto Solar - Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
Sito: www.solardasaeacia.contbr  le-mail: assocbenefleente@solardasacaeia.com.br  Fone: (68)2102- 0646 



ÀG:. W. G:. A:. D:. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 

CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacacia.com.br  MAÇONARIA DO SÉCULO M 

DECLARAÇÃO 

Eu CLEILTON DE NAZARÉ COSTA, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei que 
não sou remunerado pelo cargo que ocupo de Secretário da Associação Beneficente Solar das 
Acácias, e que a entidade não distribui lucros, bonificaçõe1. ou vantagens a seus dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Rio Branco - Acre, 05 de maio de 2019. 

CLEILTON DE AZ' 4' 'COSTA 
CPF: 434.' .802-59 

Rua Rio de Janeiro, a° 10, Conjunto Solar - Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
Site: www.solardaqaat-ja.comjr le-mail: assoebenecenteiso1ardasacaeja.combr Fone: (68) 2102- 0646 



ÀG:. D.% G.% A.. W. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacacia.com.br  MAÇONARIA DO SÉCULO XXI 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS 
ACÁCIAS - PERIODO 2017/2019  

Associação Beneficente Solar das Acácias, inaugurada no dia 11 de Março de 2017, é um projeto desenvolvido pela Sereníssima 

Grande Loja Maçônica do Estado do Acre - GLEAC, com a finalidade do por em prática uma das virtudes maçônica que é a beneficência, tomando 

cada vez mais feliz a humanidade. 

A instituição, hoje, atua em duas vertentes principais, sendo que, em uma delas, realiza trabalho muito .importante na área social, no 

que diz respeito à realização de atendimentos médicos nas comunidades carentes. Através desta ação social, o Solar das Acácias convida profissional 

das mais variadas especialidades que de maneira voluntária fazem atendimento gratuito nas comunidades carentes dos bairros de Rio Branco-AC e 

Municípios circunvizinhos. 

Nesses eventos, a instituição oferece também atendimento psicológico, jurídico, assistência social, palestras educativas, entre outros. 

Além disso, a Associação conta com uma Casa de Apoio com 21 leitos e toda estrutura para o acolhimento de pessoas, que venham 

do interior do Estado para tratamento de saúde nesta capital. 

A Associação Beneficente Solar das Acácias realizou no período de março de 2017 a março de 2019, mais de 2.907 atendimentos 

diversos conforme relatório abaixo. 

1 AÇÃO REALIZADA NA ESCOLA SANTA MARTA II EM 18/03/2017 
Consulta medica Palestra Encaminhamentos 	Orientação Bolsa Família Vacinas T. de Glicemia Aferição P. A T. Rápido PCCU Vacinas animais 

89 130 
pessoas 

02 12 72 80 27 32 21 30 

Rua Rio de Janeiro, no 10, Conjunto Solar - Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
e-mail: assocbeneficente@solardasacacia.com.br  Fone: (68) 2102-0646 



150 x x x x x x x 03 x 

AÇÃO REALIZADA NA ESCOLA PEQUENA PRÍNCIPE NO MUNICIPIO DE PORTO ACRE, EM PARCEIRA COM A LOJA MAÇONICA TEMPLARIOS DO 
DESERTO EM 14/10/2D17  

C. Medica Palestra A. Psicológico O. Jurídica Vacinas T. de Glicemia Aferição P. A T. Rápido PCCU Vacinas animais 

ÀG:. D:. G:. A:. D.-. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacacia.com.br  MAÇONARIA DO SÉCULO XXI 

2° AÇÃO DE RETORNO REALIZADA NA ESCOLA SANTA MARIA II EM 22/04/2017 
Consulta medica Palestra Encaminhamentos Orientação Bolsa Família Vacinas T. de Glicemia Aferição P. A T. Rápido PCCU Vacinas animais 

35 x x x x 26 18 x x x 

AÇÃO REALIZADA NA ESCOLA ESTADUAL JOELMA DE OLIVEIRA DE LIMA EM 03/06/2017 
Consulta medica Palestra A. Psicológico Orientação Jurídica Vacinas T. de Glicemia Aferição P. A T. Rápido PCCU Vacinas animais 

182 150 
Pessoas 

10 8 72 X X 32 x x 

AÇÃO REALIZADA NO PORTAL FRANCISCO CÂNDIDO XAVIER EM PARCERIA COM A ORDEM DEMOLAY E FILHAS DE JÓ EM 18/03/2018 
C. Medica Palestra A. Psicológico O. Jurídica Vacinas T. Glicemia Aferição P. A T. Rápido C. Fonoaudióloga A. Odontológico T. Orelhinha 

89 130 10 08 14 10 28 15 05 10 05 

AÇÃO REALIZADA NO BAIRRO CALAFATE EM 14/04/2018 
C. Medica Palestra A. Psicológico O. Jurídica Vacinas T. Glicemia Aferição P. A T. Rápido C. Fonoaudióloga A. Odontológico T. Orelhinha 

x x x x x x x x x 10 x 

AÇÃO REALIZADA NO BAIRRO CALAFATE EM 26/05/2018 
C. Medica Palestra A. Psicológico O. Jurídica Vacinas T. Glicemia Aferição P. A T. Rápido C. Fonoaudióloga A. Odontológico T. Orelhinha 

x x x x x x x x x 10 X 

AÇÃO REALIZADA NO MUNICÍPIO DE BUJARI/AC EM PARCERIA COM A LOJA MAÇONICA OBREIRO DA PAZ 23/06/2018 
C. Medica Palestra O. Jurídica Atendimento Psicossocial Vacinas T. de Glicemia Aferição P. A T. Rápido PCCU Vacina aninal 

96 X 19 14 20 X X X X X 

AÇÃO REALIZADA NA ESCOLA SANTA MARIA II EM PARCERIA COM ORDEM DEMOLAY E SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAODE - SEMSA 1610312019 
Consulta medica Palestra 

	
O. Jurídica A. Psicológico Fonoaudiologia Vacinas T. de Glicemia 

	
P. A. 1 T. Rápido PCCU 

	
PSA 
	

T. Doença 

Rua Rio de Janeiro, no ia, Conjunto Solar - Bairro Vila lvonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
e-mail: assocbeneflcente@solardasacacia.com.br  1 Fone: (68) 2102-0646 



ÀG:. D.. W. A.% W. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.13510001-04 www.solardasacacia.com.br  MAÇONARIA DO SÉCULO xxi 
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Além desses atendimentos acima descrito, a Associação Solar das Acácias, hospedou na Casa de Apoio no período entre 

março de 2017 a março de 2019 mais de 200 pessoas, vindas do interior do Estado do Acre para tratamento de saúde e outros, dessas, 06 

pessoas foram encaminhadas para a Casa de Apoio, através do TFD do Estado do Acre. 

Também foram encaminhadas 25 pessoas para Consultas médicas de cortesia em consultórios particulares, no período de 

março de 2017 a março de 2019. 

Foram distribuídas 16 cestas básicas para a comunidade carente do bairro Belo Jardim 1. 

Rio Branco/AC, 27 de março de 2019. 

11 

Valério &enço de Araújo 
Presidente da Associ. ão Beneficente Solar das Acácias 

Rua Rio de Janeiro, no 10, Conjunto Solar -Bairro Vila lvonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
e-mail: assocbeneficente@solardasacacia.com.br  Fone:  (68)2102-0646 



Figura 1 Foto fachada Casa de Apoio da Associação Solar das Acácias -1110312017 

Figura 2 Foto espaço interno Casa de Apoio Solar das Acácias 

ÀG..D..G..A..D..U.•. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacaia.com.br  MAÇONARIA DO SÉCULO xxi 

NOSSAS AÇÕES 

Nossa casa de apoio já hospedou mais de 200 pessoas vindas do interior do Estado 
para tratamento de saúde e outras demandas. 
Rio Branco Acre. 

Rua Rio de Janeiro, n° 10, ~Solar— Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618— Rio Branco/AC 
e-mail: assocbe efícanteilso1ardasacacia.com.br  Fone: (68)2102-0646 



Figura 3 Nossos hospedes sendo acolhidos pelo nosso presidente Valério Lorenço em 14/03/2017 

Figura 4 Nossos hospedes vindo do Município de Feijó em um momento de descontração 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.13510001-04 www.solardasacaia.com.br  mAçom~wsÉcuLo= 

Rua Rio de Janeiro, no io, Conjunto Solar— Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618-- Rio Branco/AC 
e-mail: assocbenelicente(solardasacaoia.00m.br  Fone: (68) 2102-0646 



Figura 5 Fachada da Escola 

Figura 6 Comunidade na hora da palestra sob Saúde Bucal 

ÀG:. D:. G.-. A.-. D:. U.. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacaia.com.br  > 

AÇONAR1A DO SÉCULO XXJ 

1a Ação realizada pela Associação Solar das Acácias na escola Santa Maria II, no 
Ramal das Castanheiras, foram atendidas 574 pessoas com consultas, exames, 
medicamentos, encaminhamentos, palestra, vacinas e teste rápidos (HIV, Hepatites, 
Glicemia e PCCU). 

Rua Rio de Janeiro, n'10, Conjunto Solar—Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 -Rio Branco/AC 
e-mail: assoebenefic te@soIardasacacia.combr  Fone: (68) 2102-0646 
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ÀG:. D.-. G.-. A.. D:. U:. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacaia.com.br  MAÇONARIA DO SÈCULO xxi 

Figura 7 Equipe médica 

Figura 8 Atendimento médico 

Rua Rio de Janeiro, n°10, Conjunto Solar— Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
e-mail: asso 	cliconte'olardasacacia.com.br Fone: (68) 2102-0646 



ÀG:. D:.G:.A:. D:. U:. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacaia.com.br  MAÇONARIA DO SÉCULO XXI 

Figura 9 Equipe de Voluntários 

Figura 10 Atendimento médico 

Rua Rio de Janeiro, no io, Conjunto Solar - Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 - Rio Branco/AC 
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Figura 11 Atendimento médico 

Figura 12 Presença do Grão-Mestre Fernando Zamora e primeira dama Laiz Zamora. 

Nossos agradecimentos a todos que colaborarão com a primeira ação, ficando 
estendido o convite para muitas que ainda viram. 
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Figura 14 Comunidade aguardando atendimento 
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2a Ação realizada na Escola Estadual Joelma de Oliveira, no bairro Montanhês, 
foram atendidas 454 pessoas com consultas, exames, medicamentos, 
encaminhamentos, palestra, vacinas e teste rápidos. 

Figura 13 Palestra 'A saúde começa pela boca" 

Rua Rio de Janeiro, n° io, Conjunto Solar— Bairro Vila Ivonete, CEP: 69.918-618 - Rio Braneo/AC 
e-mail: assoebeneficente@solardasacaeia.com.br  [Fone: (68) 2102-0646 



ÀG:. W. G:. A.. D:. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacaia.com.br  mAçoN~DosÉcuio xxi 

Figura 15 Equipe de voluntários 

Nossos agradecimentos aos voluntários que abrilhantaram mais essa ação com 
suas presenças, doando algumas horas de seus tempos para amenizar a dor do 
próximo. "Encerramento da 2a  ação". 
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Figura 16 Ação Solidaria Cidade Porto Acre 

Figura 17 Atendimento Médico 
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3a Ação realizada na Escola Pequeno Príncipe, no Município de Porto Acre, em 
parceria com a Loja Maçônica Templários do Deserto, foram atendidas 153 
pessoas com consultas medicas, medicamentos, encaminhamentos, vacinas e 
teste rápidos. 
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Figura 18 Triagem 

Figura 19 Momento de reflexão 

ÀG:. D:.G:.A:. D:. U.. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.135/0001-04 www.solardasacaia.com.br  mAç~wsÈcuwm  

4a Ação realizada na comunidade Portal Francisco Candido Xavier em parceria 
com a Ordem Demolay e Filhas de Jó, foram atendidas 324 pessoas com 
consultas 	medicas, 	atendimentos/procedi mentos 	odontológicos, 
medicamentos, encaminhamentos, atendimento psicológicos, vacinas e teste 
rápidos. 
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Figura 20 Atendimento Com Otorrinolaringologista 

 

Figura 21 Palestra sob "Saúde Bucal" 
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Figura 22 Atendimento de vacinas 'equipe prefeitura" 

Figura 23 Aguardando atendimento 
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51 Ação realizada na comunidade do Munícipio de Bujarí Acre em parceria com a 
Loja Obreiros da Paz, foram atendidas 149 pessoas com consultas medicas, 
atendimentos/procedimentos odontológicos, atendimentos psicológicos, 
medicamentos, encaminhamentos, vacinas e testes rápidos. 
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Figura 24 Comunidade do Bujari 
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Figura 25 Equipe de voluntários 

Agradecemos aos voluntários que se dispuseram a nos ajudar em mais uma 
missão, estaremos sempre a servir ao nosso próximo de acordo com os 
princípios da instituição. 
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Figura 26 Atendimento odontológico agosto de 2018. 
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61 Ação realizada no Bairro Calafate, foi atendida 20 pessoas com 
consultas/procedimentos odontológicos. 

Figura 27 Presidente do Solar supervisionando atendimento 
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Figura 28 Ação solidaria Solar das Acácia "2710212019". 

Figura 2928 Ação Solidaria "Dr. Santiago Júnior 

ÀG.. D:. G.. A.-. O:. W. 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOLAR DAS ACÁCIAS 
Sereníssima Grande Loja do Estado do Acre - GLEAC 
CNPJ 27.540.13510001-04 www.solardasacaia.com  .br mAço~osÉcuLoou  

7,1  Ação realizada na sede da Associação Solar das Acácias com atendimento 
médico Otorrinolaringologista, Dr. Santiago Júnior, foram atendidos 20 
pacientes entre adultos e crianças vindos da instituição Casa do Caminho. 
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Figura 290 Ação Solidaria 
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8a Ação realizada pela Associação Solar das Acácias na escola Santa Maria II, no 
Ramal das Castanheiras, foram atendidas 1.107 pessoas com consultas, exames, 
medicamentos, encaminhamentos, palestra, vacinas e teste rápidos (HIVI  Hepatites e 
Sífilis), exame Glicemia, PCCU e PSA. Conforme relatório em anexo. 

Figura 30 Estagiários de Biomeducina da Uninorte 
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Figura 311 Fotos Ação Solidaria 
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Figura 32 Voluntários Ação Solidaria 
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